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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 02/2021
 Ratifico a Dispensa nº 02/2021 com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor 
da empresa MIGUEL AFONSO MARTINS JUNIOR LTDA, CNPJ nº 30.511.097/0001-68, no valor total 
de R$ 2.062,80 (Dois mil, sessenta e dois reais e oitenta centavos), referente a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de internet com link em fibra óptica simétrica, com banda de no mínimo 
10 Mbps. Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 06 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4847/2020 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 R   E   S   O   L   V   E: 
 Art. 1º Fica designado o servidor JOSÉ AMAURI PESSOA, matrícula 401601, como respon-
sável pelos cuidados com os animais errantes no período de recesso administrativo.  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de dezembro de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4848/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Revogar a Portaria Nº. 4430/2020, de 16/01/2020, que designou o servidor FRAN-
CISCO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº. 401447, para ficar responsável por levar ração e 
água aos animais errantes do Município de Primeiro de Maio.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de dezembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

DECRETO Nº003/2021.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O  EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. - 1º- Fica “ Exonerado” a partir do dia 01 de janeiro do ano de 2021,   da função do car-
go de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, lotado no Órgão de Natureza Meio e Fim da Administração 
Direta, Agente Politico, desta Prefeitura Municipal,  o SR. OSMAR LEANDRO SPIN, brasileiro,  portador 
da RG.9.498.014-3 – SSP  e do CPF.061.013.359-41.
 ART.– 2º- Este DECRETO entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas a disposi-
ção em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
 SÚMULA:  Altera o artigo 1º, inciso I do Decreto Municipal nº 138, de 15/06/2020, convalida, 
no âmbito do Município de Alvorada do Sul, o Decreto Estadual nº 6.590, de 28/12/2020, publicado no 
DOE-PR em 28/12/2020 e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 45, INCISO VII DA LEI ORGÂNI-
CA MUNICIPAL
 CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrenta-
mento da pandemia da COVID-19;
 CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingen-
ciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19, instituído pelo Decreto Municipal nº 
052, de 17/03/2020;
 DECRETA
 Art. 1º. O artigo 1º, inciso I do Decreto Municipal nº 138, de 15/06/2020, passa a ter a se-
guinte redação: 
 Art. 1º O comércio de Alvorada do Sul deverá funcionar da seguinte forma, a partir do dia 
04/01/2021: 
 I – Do comércio em geral: 
 a) - de segunda às sextas-feiras das 09h00min às 18h00min; 
 b) - aos sábados das 8h00min às 12h00min; 
 c) - feriados nacionais, municipais e aos domingos FECHADO. 
 Art. 2º. O funcionamento de mercados, supermercados e mercearias fica autorizado, de 
segunda-feira aos sábados, no horário das 08h00min às 19h00min, e aos domingos, das 08h00min às 
12h00min, a partir do dia 04/01/2021.
 Art. 3º. As demais atividades e serviços não mencionados expressamente no presente de-
creto devem manter seus horários regulares de funcionamento, conforme previsto em normativas muni-
cipais anteriormente expedidas sobre o COVID-19.
 Art. 4º. Fica convalidado, no âmbito do Município de Alvorada do Sul, o Decreto Estadual nº 
6.590, de 28/12/2020, publicado no DOE-PR em 28/12/2020, que prorrogou por mais 10 dias a vigência 
das medidas de distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, limitando o 
horário para circulação de pessoas no período noturno, das 23 horas às 5 horas.
 Art. 5º. Esse decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 04 de janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI
Coordenadora do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 

– Comitê Extraordinário CV19

DECRETO Nº 005, DE 05 DE JANEIRO DE 2021
 SÚMULA:  Prorroga o estado de calamidade pública no Município de Alvorada do Sul, em 
virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decor-
rente do coronavírus SARS-CoV-2.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÃNICA DO MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL, EM SEU ARTIGO 45, INCISOS VII E XXV; 
 CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais que estão sendo implanta-
das para conter a pandemia da COVID-19, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o 
exercício de 2021 estão comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, 
pela redução da atividade econômica;
 CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 5, de 15 de abril de 2020, da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná que reconheceu, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os 
incisos I e II do art. 65, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de 
calamidade pública nos municípios, com efeitos até 31 de dezembro de 2020;
 DECRETA
 Art. 1º Fica prorrogado até 30 de junho de 2021, o prazo de vigência do Decreto nº 079, de 
06 de abril de 2020, que "Declara estado de calamidade pública no Município de Alvorada do Sul, em vir-
tude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus SARS-CoV-2."
 Art. 2º A prorrogação da vigência de que trata este Decreto fica sujeita ao reconhecimento 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, mediante a edição de Decreto Legislativo, conforme 
artigo 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
 Art. 3º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º 
de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 05 de janeiro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIS DEBIÁSIO
Secretário de Administração

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº  120/2020
Processo dispensa nº 64/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA OSVALDO DE CARVALHO FILHO & CIA LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ES-
PECIALIZADO EM RECUPERAÇÃO E REFORMA DAS ESTRUTURAS EM METAL DE DECORAÇÃO 
NATALINA
 VALOR: R$-17.080,00 Dezessete Mil e Oitenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         4120          17.002.13.392.0015.2036 504 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/11/2020 – ATÉ   23/01/2021
 DATA DA ASSINATURA: 25/11/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/11/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  128/2020
Processo dispensa nº 69/2020

PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDI-
CA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SEGURO PARA VEÍCULOS, 
SENDO PARA O CAMINHÃO FORD CARGO 2629 E5 6X6, CHASSI 9BFZEANE5KBS77484 DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  28/2020
Pregão nº 15/2020

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA COTUCA COMERCIO DE TUBOS CATANDUVA LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS PARA MANUTENÇÃO NA REDE DE ABASTECIMENTO ONDE O SAAE ADMINISTRA
 VALOR: R$-61.978,47 Sessenta e Um Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta 
e Sete Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1280          42.004.17.512.0027.2086 76 3.3.90.30.24.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 24/11/2020 – ATÉ   23/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 24/11/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,24/11/2020

PORTARIA Nº. 167/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), ao 
(a) Servidor (a). TELMA STABILE DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2016, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 04 de janeiro de 2020 à 02 de fevereiro de 2020, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 03 de fevereiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº  118/2020
Processo dispensa nº 131/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULO DO PATRIMÔNIO.
 VALOR: R$-1.143,46 Um Mil, Cento e Quarenta e Três Reais e Quarenta e Seis Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1110          51.005.04.122.0002.2162 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 22/12/2020 – ATÉ   21/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,22/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  102/2020
Processo dispensa nº 128/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO DO 
CARRO RENAULT – KWID ZEN 1.0 12 V FLEX 2020/2021 E DO VEÍCULO RENAULT – MASTER FUR-
GÃO GRAND 2.3 16 2020/2021.
 VALOR: R$-5.411,15 Cinco Mil, Quatrocentos e Onze Reais e Quinze Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        3670          52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/12/2020 – ATÉ   09/10/2021
 DATA DA ASSINATURA: 10/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/12/2020

 VALOR: R$-7.050,00 Sete Mil e Cinqüenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         5190          20.003.15.452.0017.2044 0 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/12/2020 – ATÉ   08/10/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  132/2020
Processo dispensa nº 71/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA - MATERIAIS HIDRAULI-
COS 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARACONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DOS 
VEICULOS E MAQUINARIOS DE PROPRIEDADE DESTE MUNICIPIO. DOS VEICULOS E MAQUINA-
RIOS DE PROPRIEDADE DESTE MUNICIPIO
 VALOR: R$-17.232,00 Dezessete Mil, Duzentos e Trinta e Dois Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         5130          20.003.15.452.0017.2044 0 3.3.90.30.99.01         Do Exercício
 DURAÇÃO: 30/12/2020 – ATÉ   29/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,30/12/2020

PORTARIA Nº. 4868/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 01/01/2021, a Portaria nº. 4633/2020, de 22/06/2020, 
que designou a servidora PAMELA FERREIRA BERNEGOSSI, matricula nº. 401722, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 9.247.322-8 SSP/PR, CPF nº. 352.595.918-44, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Auxiliar de Serviços Administrativos, referência salarial “6”, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
municipalidade, na Secretaria de Planejamento e Gestão.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 06 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4869/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica designada PAMELA FERREIRA BERNEGOSSI, matrícula nº. 401722, portadora 
da cédula de identidade RG nº 9.247.322-8 SSP/PR, CPF nº 352.595.918-44, para exercer a partir de 
01/01/2021, o cargo em comissão de Secretária Cultura, percebendo o subsídio fixado em parcela única, 
de conformidade com o artigo 4º e 13. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 06 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.870, DE 06 DE JANEIRO DE 2021
 Delega poderes a servidora Anny Mary Bonini Silva, conforme especifica.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições:
 Considerando que o Decreto n°. 3.369, de 27 de setembro de 2013, que dispõe sobre a 
regulamentação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA do Município de 
Primeiro de Maio, Paraná, criado pela Lei n°. 313/2008, em seu artigo 6°, prevê que ficam responsáveis 
em movimentar, emitir, assinar empenhos, cheques e ordens de pagamento de despesas do Fundo o 
Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social e o responsável pela Secretaria de Fazenda do 
Município;
 RESOLVE: 
 Art. 1°. Delegar à servidora, ANNY MARY BONINI DE SOUZA SILVA, matrícula 401408, 
ocupante do cargo de Tesoureira, CPF n. 023.681.929-13, os poderes abaixo especificados, referentes 
às contas correntes da Prefeitura de Primeiro de Maio, CNPJ n. 76.245.059/0001-01:
 I – receber, passar recibo e dar quitação;
 II – solicitar saldos, extratos e comprovantes;
 III – retirar cheques devolvidos;
 IV – efetuar resgastes de aplicações financeiras; 
 V - liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 
 VI - solicitar saldos e extratos de investimentos; 
 VII - encerrar e abrir contas de depósito.
 VIII – autorizar cobrança;
 IX – assinar a apólice de seguro;
 X – efetuar transferência/pagamentos;
 XI – cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
 XII – efetuar pagamentos por meio eletrônico;
 XIII – efetuar transferências por meio eletrônico;
 XIV – consultar contas/aplicações programas repasse recursos;
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 06 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.872, DE 06 DE JANEIRO DE 2021
 Institui Comissão Especial do Processo Seletivo destinado à seleção de estagiários, e dá 
outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e:
 RESOLVE: 
 Art. 1º Instituir a Comissão Especial do Processo Seletivo, destinado à seleção de estagi-
ários bolsistas na modalidade presencial ou ensino à distância, encarregada de analisar e acompanhar 
todos os trabalhos de sua realização:
 I – Presidente: Beatriz Fernanda Artoni, Matrícula 401704, CPF n. 094.005.909-62;
 II – Membros: 
 1. Luis Henrique Hideki Amauki, Matrícula 401705, CPF n. 083.661.699-52; 
 2. Mayara Fernada Todero Vicente, Matrícula 401720, CPF n. 038.001.879-90;
 Artigo 2º Determinar que os membros da Comissão Especial solicitem o seu desligamento 
se, após efetuada a inscrição dos candidatos, verificarem a participação de cônjuge, companheiro ou 
companheira e parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau no processo seletivo.
 Art. 3° Os servidores efetivos acima nominados farão jus à gratificação prevista no artigo 
105 e parágrafo único da Lei n°. 183/1994.   
 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 06 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DISPENSA Nº 01/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E COR-
RELATOS LTDA – ME
 OBJETO: Aquisição de máscaras cirúrgicas descartáveis 
 VALOR: R$ 29.718,00 (vinte e nove mil, setecentos e dezoito reais)
 VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 01/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Vitor Teixeira
 Publique-se.  
 Primeiro de Maio, 04 de janeiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 4874 DE 07 DE JANEIRO DE 2021
 Designa o servidor Sr. João Vitor Teixeira, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor João Vitor Teixeira, matrícula n°. 401675 portador da cé-
dula de identidade RG n°. 14.158.302-6, CPF n°. 114.316.039-88, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
de serviços administrativos, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo referente a 
Dispensa n° 01/2021 cujo o objeto consiste na aquisição de máscaras cirúrgicas descartáveis em caráter 
emergencial para servidores municipais.
 I – Contrato n°.01/2021, firmado MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS – EIRELI, CNPJ nº 07.396.733/0001-36.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 07 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita Sra. Bru-
na de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-
00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, consideran-
do o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020 cuja homologação 
foi publicada no jornal oficial do município na edição do dia 05/01/2021, RESOLVE registrar os preços da 
empresa I. A. DE CAMPOS & CIA LTDA - CNPJ: 08.538.653/0001-30, empresa vencedora dos itens des-
critos no item 4.2, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº s 8.666/1993 e 
10.520/2002, e alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses 
para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I e de acordo com as demais condições e 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº 86/2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta esti-
vessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N°86/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.


